
·CÂMARA _M·UNICifAL DE SAN~A LUZIA 
· ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO ·N° 003de13 de junho 2018 · , . 

O Presidente da Câmara Munidpal de Santa Luzfa, no uso· de suas_ 

atribuições, especialinente o art. 38, IY da Lei Orgânica Municipal e o 
. 

art: ~~' §- 4º, '~a", do Reg!m~nto Interno da Câmara ·Municipal· 

PROMULGA: 

·pelas. desp_esas r 
de R$ ·0~.(d) '\ {>O · 

Art. 

' \ -. " '.' 

l _:_ Sejam vincula~as ao. exercício do mandato; 

s seus V er~ado.res 

ã:rlaínentar até o limite 
/-~ ,.# 

~~{".;?.(,i 
l~~.~4~,r,,; 

permitida a 

materiais não 

ou 

II - estejam de àcordo com as previsões desta Resolucão; 
. ~ . - l . .1. • ª"4'.t( . -- .-......-..-._ .. . 

Ilf_- tenham sido observados os limites respectivos; 1

1 
C~arra MunidpaJ·de Santa Lu.z..s 

. AFIXAJ.>Q .E~ j3,_i~LLJ! 
IV - s~jam prestadas as contas correspondentes. ,.{RE=i ~~~-. ·.· 1

~ 
Ru.a Direità; 750 - Centro 

Telefone: (31) 3641-7422 

li~!" - ~ , - • _! 

Santa Luzia Minas Gerais- · CEP 33010-000 
Home Page: wwvv.cmsantaluzi;:i. .. rng.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE S.ANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPÍTULO II 

·.DÁS DESPESAS INDENIZA VEIS 

.Seção 1 _ 
•\ 

Disposições Gerais 

, I. 

Art. I · do art. 2° desta 

e propriedade dos · · 

"efereadof~si 
' ' ~'"))'_.;, . :; ·.:::: ;... 

. . 
X ~ consulto#a técnÍto!espec~ada; 

XI - manutenção de 01 esctj.tório externo de representação parlamentar; 

·411 - gênero alimeµtício pai:a a copa do gabin~te; -

~II - material grá_fico; 

· .,XJV - dim,tlgaç_ão de atiVidade parlamentar . 
. •·' :.. 

•' 

- 1 1 

Rua, _Direita, 750. - Centro -1 Santa L~ia Minas Gerai.s ·---CEP 33010-000 · 
Telefone,: (31) 3641-742~ . ·_ . Home Page: www.tmsantaluzia.mg.gov.bi;- /. 
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·CÂMARA MUNICIPAL .DE SANTA LUZIA 
,. ESTADO DE MINAS GERAIS 

. , . 

§ 1.\ Não será objeto çle .inderiizaç~o_ .a despesa efe.tua~a cóm aquisiÇão de 
material permanente, assim consi~erado o de viqa útil supe,dor a 02 (dois). · 

anos .. . 

§ 2°. Em caso de a Câpiara MU:Uc_ipa] passar a di~pol)ibilizar .. direj:amente~ 
qualquer material ·ou serviço previsto .como passível de indenização, em · 

. quantidade suficiente a9 ex~cíCio do ·mandató, ela: deixará ·automaticamente 
. ' 

de ser ind~nizada: · 

'/. 

Art. 4·~ ~ 

limitado a . · 
~~ ... 

§ 1 º.Para po_ ,_. 
veículos de r:' - -

-
-.~'· de combustível, 

litros _para 01 (um) . -

•:J~) veículos . 
..t.. .• • 
:• 

-· 
.Art: , 5-º. · j\. . despesa com comb_usrivel soJnente . · será indenizada se o 
com,prova~te " fiscal c?rresponderite explicitar a placa do ~eículo ~bastecido, 
q~e deverá estar previamente cadastro no Controle Interno da Câmara. · 

Parágrafo _único. Todos os veículos devida.inente cadastrados ju°:to ·ao 
Contro_le Internq d .a Câ:m~ra, pertencentes à _Cârp.~ Mllnicipal, alocados 9u 
de __ propriedade do ~ver~ador, para-a_ Administração º:U_ para. a v~re~~ça; deverã9 . 
apresentar mensalrµ~n'.te c0ptr<}k de quilometragem referente ao consumo de· 

. . ' 

-combústiv:el éom a resp.e~çtiv~ planü?a. · <· . 
/ 

,. 
-

' . 

Rua Di~eita, 750 ·_ Céntro 1 Santa Luzia 1 .Minas Gerais '_ CEP 3'.2_019-000 
TdefO'íl~: (31) 3641:-.742~ Home Page: :;www.cmsantáluzia.mg.g?~·br- · · 

,/ 



/ 

... \ 

CÂMARA. MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
' ESTADO DE MINAS GERAIS 

.. 

Seção Ili . 
. ' . 

. -Da. Despes~ com Locação de Veículo 
. .,\ " - .. . . ... 

Art. 6°. Se.fá admitida. despesa . é6m. locação de at~ 02 (dois) veículos para 

ª-tendet ao mandàto de cada Parlamentar, .caso o vereador nao utilize veículo 

próprid, vedada ·a modalidade de.leasing ou qualquer outra forma de-aquisição: . ' . 
de veiculo mediante utilização da verba indenizatória. 

• .• • •, '
1

" 1 • ' : ·;-1" 1 .• J' • "'\ . -

··§ · 1 º. 1:- conttataÇão'. d~-~- 1 
.,_. ! ~-i; 1 : ·) : .. ª ·"'.) para· lo~a:ção. do.s Ve~culos. de 

que trata este· · ·. · ' ''.'I • ~ p~la ~dministi:ação da 
.. • ;,:.:--:.;. .· ,)-5i· .• 

C~ara Mup.isl,.J;:f' :~ --~eio d~ . Proc~sso de 
Licitação n~s:;·,;' ;.-~'./:'i · 

: . ' -~, ;)'~ - . : 1 

·Os ~ ~ à~ Parlamentar em 
: .. , esta resolução . . 

.t. 

§ 3°. NãQ/··_ . ..~_.,. 

peça de .,veíê' 

. ' 

.Árt. _7°:: Poderá ser indenizada despesa com reparo, m~~uteri.çâà ·e peças ·de 
·. vdculo de prqpriedad,e de vereador, desde q~e o' pefeito ienha oéorrlQ.o. ei:n . 

uso para o exercício, do m;ú:Ídato. . . 
§ -1 ~ : Para os . fins desta Resolução, entende-se por despesa com manutenção. 
aquela nec~ssári~ ~ pe"ri:nitll: o uso 'do veículo, se~ caráter de corn:odidade, 

emb~1ezamento, ·conforto ou valonza:~ão. ,_. . .. 
. ' ~ . 

' ' .· ~ · 

7 Rua Direita, 750 - Centro 1 · Santa L~i~ Minas~Gerais - · CEP 3-3010-000 
· Tel~fone: (31} 3641;-7422 Home Page: www.cmsantalill:ia-{lig;g~v.br ... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
~ ' . 

ESTADO·DE-MINAS GERAIS 

... ' ~ 

§ 2°. o comprovante d~ ~espesa com manutenção deverá expli~i~ a p1aca-do. -

veículo ~ estar acompanhadó ·de ·relatório técnico-de fornecedor do serviço 

descr'evendo o que ti~er sido executado, incluindo~ se for ·O ~aso, as peças 
respqstas. · 

, 
·:·:·~~_, ' 

cis~i:eais) por mês, · como -· ,;;,-

. coleção. 

.! 

Árt. 'i.o. Fica. instihúdo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ·pai mês, c~~o 
v~rba indenizatórla específica p.ara gastos com t~leforua fixa. . 

· Art. 11. Poder:á ser jndenizada a despesa.com telefonia· de linha fixa instalada 

no gab~ete ·pa:rlam~nÚr,. quç exceder o Jim!te estabelecido nc{ artigo 10 desta· 
Resoluç~o. . · , · . 

.,-; 

·, 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 · Minas Geráis -· C~P 3~010.:000 -
T-el~fone: (31) 3641-7422 . - · Home 'Page: www.cmsahtaluzia.mg.gov.br · 
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Seção VII · 

Da Despesa com Material de Esc·ritório 

. . 
Art. 12. MateJ;ial de esqitório é aquele destinado à satisfação de necessidades-

op~racion~s quantÕ ao fund.o~amento burocrático ~ administrativo do 

gabinete parlarn,entar, salvo ·.se enquadrando em qualquer das ·outras espécies 

prevista. nesta .Resphição. ' -
:-.· 

.-

Seção X 

Da _Des~esa com Participação em Curso ou Seminário 
' . ' .. 

Art_: _15. A despe&a relativa à participação de vereador ou assessor ·parlamentar 
em curso ou' semip.ário de interesse parlamentar, poderá ·ser indeniza?a· se 6 
. comprovante fiscal · respectivo._ estiver acompanhado: 

'r . . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

I - d9 certificado de partié:ipação respectivo, que poderá ser s~bstituíc;lo por, - . -

declaração da: -!=ntidade: promotora do mesm;o; 

II - do conte~do programáticó ç~rr~spondente; ·-

III - do relatório d~talha4p do aproveitamento e avaliação de conteúdo. 
• • 1 ' .. 

. . 
' 

Art. 

io quanto a uma 

!1unicipal ou uina ' 

- ncionamento. -

, -o ·y ereador deverá 

ou 

Seção XII 
.... 

Da Despesa corl;i Manutenção de Es.critório Externo de Representação 
~ . . ' 

Parlamentat 

Art: 17. O:. vereador poder~ manter 01 (um)- escritó~o çle. representação 

parlamentar, . desde qué no _ te~ntório do Município, mas · fora da- sede da 
Cãriiar~ Municipal. 

Rua.Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Minas .Gerais - CEP 33010-000 
- \ ~ . . ' 

_ Tel~fone: (31)'3641-:7422 - Home Page:· www.c~santalq.zia.mg.g~v.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

, . 

§. 1 º. No taso d_o caput desde artigo_, serão · passíveis de ~denização as 
despesas -referente~ ao .'alugueL - se for o caso, ao .condonúnio_. e aos 

._fornecimentos de ·serviços de água, luz, _telefone ,e acesso á internet, 
pertine.ntes ao Ímóvel..utilizado com escritório de repres~nta.ção. 

§ 2°. S~rãq passíveis _ d~_ reembolso as ·despesa~ com locação de máquina . 
reprográfica ·e · · equipamentos de informática neces~áriqs para _ o 

desenvolv:imentb das atividad~s._dp _~s_érit-Orio de repJ;esentáção parlame:O.~r. __ 
. , . . , / ~:.>º, ~:-::;:<z:: '.,S•\ ; . " ~ " . _. ' . . , :_ 

§ 3°. Na primeir~_.nr~s · <'' · ·~· · º! .apreS'enta.da a despesa de· - \ . ' ,._........ ~ ' .. - . . .. . 
. "'loc~ção do imóv.~1,w' . -. ~to respectivo, r~pe~do.,. 

'·4.§?·-quàndo ao valor, ou · 
_'":'·. ·-;'~: 
~ .. ..... 

~;~ 
.... · d;.de representação 

. . . 
iVerá o CÇ>ntrato de 
habilitado junto. ao 

-· te que o : preço da 

õ para.{.a .. ~egião onde sé · 

_;'~~'-' ·. ~4·;:J:·";:~· ' . . 
'!l§ " ~ ... :µ.~ ~~~ ~ 
. /f.:t:!i'!:t-:1- -;'·' - • ' , 
. ~'.--dá de .terceiro a titulo .. ":'"" . ~:?.. .... . ..... · - -

·_ gratuito_ -comO' e · . "~se_ em que poderão ser 

itideniz~da~,'~na modàli 'aaê'.>j'ievista ne~~ - êÇao·:-as despesas de càndo~o, -- _ ~ 
· âgua, luz, telefone, i,nternet, 1ocação de -11?-áquina reprográfica e equipamentos 
de informática. · .· , - . · · · ; ·' . 

/ 
. . 

. P~agrafo ·_único. Para que a penmssa.o çlo caput déste artigo se efetive, o 

':vere3tdor devt:;rá, na pr4ne4a prestação de contas quê incluir a despesa 
, resv.~ctiva. apJ;esenta.r declàraçôes infortnando o fato . 

. Art. i'.~J", __ .Os documentos co.mpfobatórios de :despesa do - escritório de 
reptesen~ação parlamentar poderão ~sta.r em nóme . 9-e proprié~~ r,~spe~tívo, 
o que.deverá ser explicitado iia primeira prestação de confas· a ele ~eferentes. · 

/' • .i,. '· / . • • • 'I " :/ . 

; 

' 
Rua Direi~ai 750 - Centro 1 Santa Luzia Minas Gerâ.is .:.. CEP"33010-000 

Telefone":.(3n 3641-7422 Home Pag~: - 'WWW.cmsan~aluz~a.mg<gov.):>r ,' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• • • • p 

Da Dêspesa com.Gêneros Alimentícios.para a Copa Gabinete 
' 

Art. 20. :Óe:Sp~sa com gênéros .·alimentícios é aquela dec9ri:ente ·aa -aquisição, de 
/ 

a.4.mentos _que · se destine a ser consumidó no próprio gabinete parlamentar 
pelo . v~reador, por servidor nele lotado, por quem nele e~teja prestando 

se07Íço ou o visitando· para fins relacionacfõs ao exercício do mandado. 
. . . . . ' 

referente'· a. 

. . 

'&érial gráfico aqude 
e s·em. caráter 

. Da -Despesa com úivulgação da Atividade Parlam~ntar 
' - . 

Art. 22.. Para os, fins desta Resolução, considera-se comÇ> ~erviço de divulgação 
de ativi,dade pàtlamentar a: elaboração de material impresso ou digital com o 

' . 
fim de informativo da ação parlamentar . . 

Art. · 23. .O . serviço de divulgação ·da · at:ividad~ padamentar passive). de 
illdenizaÇão não po<l.e~á ter ~aráter de promoção in:dividu~ · € _não p:Oci~rá · 

\ ' .. . 

' 

conter in.fo~ções que caracterize apelo eleitoral, religioso_ ou indutor a · .. 
prática ilícita. · 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Minas'. Gerais - C,EP ,33010-000 
Telef?.q.e: (31) 3641-7422 Home· Page: www.cmsantaluzia.mg.gov.br ' 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
' . -

ESTADO DE MINAS GERAIS . ,. 

Parágrafo· úPico: O pedido .de ressarcimento da despesa · d~verá ser 

acompanh~do · de .t:xemplar do -matenal · de divulgaçãb da · atividade 
parlamentar. .' \ 

f ' .-... 

.A!:.t. · 24. Fica vedàdo o pagamento de despesa com divulgação de · atividade 
' .. \ . . 

parlamentar nos 90 ·(noventa) "dias- que antecedem à data das eleições 
.'muruc1p·ais. 

', 

Art. 25. A."-~ 

que. seja. ap,,; -· .-1 - -- . ;; ;.:~ 
§ 1 º .. J\ pi;e ~ 

realizada po 
·. ~ .~go deverá, _ser 

k . - . . 

~cam~a Muni~ipal e 
despesa. · · · 

.i-ft~~p· 

por eventµais / 

cori:.eções que se· fizerem necessárias, po~endo. adeq~ar, caso , necessái:io, o 
. valor -to~ da ~ota ao ,valor que 4ela será efetivamente indeni~ado. . ' . 

·Art. 26 .. ,Q . C<?~provànte fiscal ' adt;nitido para CO~firriiações das :.. despesas 

indenizá~eis deve~á, sob pe~~ de ser glosado: '" 

I ~ ter a forma de nota fiscal ou de <?-ocumento -a eia equiv.a.Ierte; 
- , . . . ~ 

II - ser orig{nal, ei:n pritneÍra ~i; . 
. . 

· ÜI -estar i$entó d~ ·rasura, ·acJ;éscÍmo, emenda ou entrelinha; 

.. 
Rua Direita, 750 ::. Centro 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais.-: CEP 330,10-000 

Telefone: (31) 36-41-7422 - H~~e P~ge:· W-WW.cmsantaluzia.nrg.góv.br 
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CAMARA MUNICIPAL.DE SANTA LUZIA 
ESTA.D.O DE MINAS GERA1S 

N :-- ser .emiti.do ein nome do vereador, contendo" seu CPF; 

V - cont~r quitação respectivã, ~om data dentro. do período a que se referir a 

preS!açãq ?e_ contas; 

, VI _:_ discriminar. o bem o~ o serviço adquirido ~, sempre que . possívd indicar 

os quantitativos fornecidos é os p~eços unitário e total de 'ê:ada ítem, veda~a a 

utiliza~ão de códigos; 

GQhtratadfit 
."·-;?:=-

~oéumen tO·· · .;. 

subsequente-àQ da ~ua: re 
do refendo rrtês. -

. / .. 

no próprio 

d~sp~sa quando o ·, 
~W: nota fis.cal . ou 

ndo admitj.da, · o 

_:Art. 2~ .. · Não haverá exame de novo pedido de ressatoiment9 enq1:lanto 

perdq.rar pendências n.o pedldo anterior . . 
1 -

A·rt.,. Z~. A~ desp~sas decorrentes d~sta Resolução cptrerão .por conta de 
dotaçã~. orçamentária própria da Câmara ;JY.(unicip~ .de Sant:a Luzia, des~ada . 
às· desp~sas ~o corpo leg!s~ativo . · 

' < . 
. ~-

' . 
\ 

' . ·Rua Direita, 7~0 - Centro 1 Sru;ifa Luzia Minas .Gerais - CEP_-33010-000 - . , . 
. Telefone: (31:}3641-7422 Home Page: 'WW"w.cmsantaluzia.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30. Fitam rev0gadas todas . às resoluções qüe trataram de,sta mat,éria 

anteriormente, principalmente as rçsoluções nºs. 006/2009 e 036/2017. 
- . . ... ' '" . 

Santa Lw;ia-MG~ 13 de junho de 2Q18 . 

.. . 

. . 
/ -

. -' 
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